
LEI N° 175912022 

"Dispõe sobre a abertura de crédito especial por 

superávit financeiro ao orçamento vigente e dá 

outras providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a Abrir 

Crédito Especial por superávit financeiro ao orçamento vigente no valor de 14$ 336.882,14 

(trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quatorze centavos), a fim de 

proceder com devolução de saldo de repasse feito o Termo de Convênio n° 

865253/2018, provenientes de saldos de repasse rendimentos Termo  ios, para posterior 

prestação de contas. 

Art. 2° O presente crédito será coberto * forma do §10,  Ido artigo 43 da 

sendo: 

- R$ 336.882,14 (trezentos e 

quatorze centavos) oriundo de s 

Parágrafo único. O detalhamento 

de recurso, conforme disposto no anexo fr 

Art. 3° Fica incluída na 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as 

seis mil, oitocentos e oitenta e dois re 5 e 

financeiro apurado ao final do exercício. 

crédito previsto neste artigo, conterá como onte 

Gestora do Município de Buri 	O, na Lei 

acima para o exercício de 

Art. 4° Fica o executivo, 

necessário for, para a fijiaçâi4 

(69) 

) a supiemen 	Os creaitos o çamentari 5, se 

de 	as oco 	nio. 
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entra em vigor lia dtk de sua 

Gabinete do Prefeito No  Município de Buritis - 
RO, aos onze dias do \és de outubro de dois 
mil e vinte e doi s. 

Prefeito do 

'Te ri-e ira 

VI, VIA- PBRO 

Sues 

' 
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ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS 

02—PODER EXECUTIVO 
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SE 	OS PÚBLICOS 
15.451.1008 - GESTÃO DE PROGRA AS DE INFRA-ESTR RA 
15.451.1008.1150.0000 - CONSTRU ÃO DE CALÇADAS C/MEJ 10 SICONV 
865253/18 

Saldo do órgão convenente; 
Categoria de Despesa   
3.3.90.93.00 - Indenizações eLtuiçôes 

—  Valor 
 3.335,47 
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